
 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 

CONTRATO Nº 007/2025 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A 

EMPRESA C MENDES XAVIER JUNIOR 

MAGAZINE ME. 

 

Contrato de fornecimento parcelado que firmam, como CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE 

CONDADO, pessoa jurídica de direito público, por intermédio de FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Avenida 15 de Novembro, nº 

309, Centro, Condado, Estado de Pernambuco, CEP: 55.940-000, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

19.607.525/0001-18, neste ato representado por sua Gestora a Sr.ª Danielle da Silva Oliveira, inscrita 

no CPF/ME nº 024.511.934-50, portadora da Cédula de Identidade nº 5.349.465 – SSP/PE, Residente 

à Rua Joaquim de Pontes, nº 154, Condado/PE, CEP: 55.940-000 e como CONTRATADA, a empresa 

C MENDES XAVIER JUNIOR MAGAZINE ME, CNPJ nº 40.479.340/0001-61, com sede Rua 

Doutor Gonçalves Guerra, 762, Box a, Cajá, Carpina, PE, CEP 55813390, neste ato representada por 

seu socio o Sr. CLAUDIO MENDES XAVIER JUNIOR, nacionalidade brasileira, solteiro, 

empresário, CPF nº 056.286.234-07, CNH nº 04167753380, órgão expedidor DETRAN - PE, residente 

e domiciliado(a) no(a) Rua Amaro Terto da Silva (Jd. Neópolis), 481, Bairro Novo, Carpina-PE, CEP 

55819710,  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, tendo em vista o que consta do 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 – REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025 e o respectivo 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025, as cláusulas e condições a seguir descritas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento de gêneros alimentícios não perecíveis, de 

origem animal, hortifrutigranjeiros e pães para compor a Merenda Escolar do Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE), conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I deste 

Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO 

O presente CONTRATO vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado automaticamente quando seu objeto não for concluído no período avençado, 

sem prejuízo da adoção das providências previstas no art. 111, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

§1º Quando não concluído no período pactuado, havendo necessidade de repactuar o cronograma de 

execução, deverá o novo cronograma ser objeto de apostilamento. 

 

§2º O prazo de entrega dos itens é de 3 (três) dias úteis, contados da emissão da ordem de 

fornecimento, conforme a necessidade da Administração. 

 



 

 

§3º Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 2 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Os recursos alocados para a realização do objeto do presente contrato são oriundos da seguinte rubrica 

orçamentária:  

 

8 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO 

7 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO 

030601 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 306 1202 2101 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE  

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

1 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE 

012 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

27 RECURSO DO PNAE 

200.002 P.N.A.E. 

 

7 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO CONDADO 

030601 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12 306 1202 2101 0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE  

3.3.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS 

1 RECURSOS DO EXERCÍCIO CORRENTE 

012 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 

77 RECURSOS DESTINADOS A MANUTENÇÃO DO ENSINO 

001.001 RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO  

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTE DO 

PAGAMENTO  

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 226.786,10 (duzentos e vinte e seis mil 

e setecentos e oitenta e seis reais e dez centavos) pela apresentação prevista na Cláusula Primeira, 

conforme estabelecido no Termo de Referência 

 

ITE

M 
DESCRIÇÃO  UNIDADE MARCA 

QUANTIDAD

E 

VALOR 

UNITÁRI

O  

VALOR 

TOTAL 

1 

AÇÚCAR CRISTAL; DE 1ª CONTENDO 

NO MÍNIMO 99,3% DE 

CARBOIDRATO POR PORÇÃO, 
DEVERÁ SER FABRICADO DE CANA 

QUILOGRAM

A 
AÇUCANA 4000 R$ 3,64 R$ 14.560,00 



 

 

DE AÇÚCAR LIVRE DE 

FERMENTAÇÃO, ISENTO DE 

MATÉRIAS TERROSA DE PARASITOS 
E DE DETRITOS ANIMAIS OU 

VEGETAIS COM  01 KG. 

2 

AMIDO DE MILHO; INGREDIENTE: 

AMIDO; NÃO CONTÉM GLÚTEN, 

EXCELENTE PARA PREPARAR 
MINGAUS, PAPAS, BOLOS, MOLHOS, 

CREMES, MASSAS DOCES E 
SALGADOS, UNIDADES DE 200G. 

UNIDADES KIMIMO 280 R$ 3,18 R$ 890,40 

3 

ARROZ PARBOLIZADO;  TIPO 1, SEM 

GLÚTEM , CONTENDO NO MÍNIMO 

DE 90% DE GRÃOS INTEIROS COM 

NO MÁXIMO DE 14% DE UMIDADE E 
COM VALOR NUTRICIONAL NA 

PORÇÃO DE 50G CONTENDO NO 

MÍNIMO DE 37G DE CARBOIDRATOS, 
4G DE PROTEÍNAS E 0 DE 

GORDURAS TOTAIS. COM 

RENDIMENTO APÓS O COZIMENTO 
DE NO MÍNIMO 2,5 VEZES A MAIS 

DO PESO ANTES DA COCÇÃO, 

DEVENDO TAMBÉM APRESENTAR 
COLORAÇÃO BRANCA, GRÃOS 

ÍNTEGROS E SOLTOS APÓS 

COZIMENTO. COM UNIDADES DE 1 
KG. 

QUILOGRAM

A 
PENELAÇO 4600 R$ 4,35 R$ 20.010,00 

4 

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ, 

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, 
PACOTES  DE 400G 

UNIDADES MARATÁ 2400 R$ 5,99 R$ 14.376,00 

5 

BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM 

CRACKER, O BISCOITO DEVERÁ SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA 

PRIMA SÃ E LIMPA, ISENTA DE 

MATÉRIAS TERROSAS, PARASITOS E 
EM PERFEITO ESTADO DE 

CONSERVAÇÃO, SERÁ REJEITADOS 
BISCOITOS MAL COZIDOS, 

QUEIMADOS E DE CARACTERES 

ORGANOLÉPTICOS ANORMAIS, NÃO 
PODENDO APRESENTAR EXCESSO 

DE DUREZA E NEM SE APRESENTAR 

QUEBRADIÇO – EMBALAGEM 
PRIMARIA EM PACOTES 

IMPERMEÁVEIS LACRADOS.  COM  
PACOTES DE 400G. 

UNIDADES MAURICEA 2940 R$ 3,73 R$ 10.966,20 

6 

BISCOITO TIPO MAISENA OU MARIA, 

VITAMINADO, COM  PACOTES DE 
400G. 

UNIDADES MAURICEA 2940 R$ 3,96 R$ 11.642,40 

7 

BISCOITO AO LEITE,TIPO 

ROSQUINHA,AMANTEIGADO,PACOT
E COM APROXIMADAMENTE 400G. 

UNIDADES MAURICEA 1200 R$ 3,98 R$ 4.776,00 

8 

CAFÉ MOÍDO, PÓ DE COLORAÇÃO, 

CHEIRO E AROMA PRÓPRIO, ISENTO 
DE SUJIDADES E PARASITAS. 

ACONDICIONADOS EM SACOS DE 

POLIÉSTER METALIZADO + 

POLIETILENO, RESISTENTE, 

TERMOSOLDÁVEL, PACOTE COM 
250G. 

UNIDADES 
CAMPO 
FORTE 

300 R$ 13,85 R$ 4.155,00 

9 

CALDO DE CARNE, SABOR FRANGO 

OU CARNE, CARTELA COM 24 

UNIDADES, CADA UNIDADE 
CONTENDO 2 TABLETES. 

CARTELA KNNOR 250 R$ 20,28 R$ 5.070,00 

10 
CANELA EM PÓ, FINA E 

HOMOGÊNEA, DE COLORAÇÃO, 

CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, ISENTA 

UNIDADES JUNINA 130 R$ 3,47 R$ 451,10 



 

 

DE SUJIDADES E PARASITAS. TUBO 
COM 40G. 

11 

COLORÍFICO DE 1ª QUALIDADE, 

EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO 
COM 100G. 

UNIDADES VITAMILHO 2200 R$ 0,78 R$ 1.716,00 

12 

COMINHO MOÍDO DE 1ª QUALIDADE, 

EMBALADO  EM PACOTE PLÁSTICO 
COM  100G. 

UNIDADES VITAMILHO 2300 R$ 1,09 R$ 2.507,00 

13 
EXTRATO TOMATE CONCENTRADO,  

UNIDADES DE 350G. 
LATAS JULIETA 3000 R$ 1,99 R$ 5.970,00 

14 
FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, COM 

FERMENTO, EMALAGEM DE 1 KG. 
QUILOGRAM

A 
FINA 140 R$ 4,98 R$ 697,20 

16 

FARINHA DE MILHO PRÉ-COZIDO 
(FUBÁ). A EMBALAGEM DEVE 

ESTAR INTACTA, NÃO DEVERÁ 

APRESENTAR RESÍDUOS E 
IMPUREZAS, BOLOR, OU CHEIRO 

NÃO CARACTERÍSTICO, 

EMBALAGEM PLÁSTICA COM 500 G 

UNIDADES FLOMIL 3200 R$ 1,05 R$ 3.360,00 

18 

LEITE EM PÓ: INTEGRAL 

ENRIQUECIDO COM VITAMINAS  DA 
COR BRANCA E SABOR 

CARACTERÍSTICO. DEVERÁ SER 

ISENTO DE SUJIDADES, CORPOS 
ESTRANHOS E COR NÃO  

CARACTERÍSTICA E NÃO PODERÁ 

APRESENTAR SABOR ÁCIDO OU 
PROBLEMAS NA VEDAÇÃO DA 

EMBALAGEM.    EMBALAGEM 

PRIMÁRIA: ATÓXICA, RESISTENTE.  
VALIDADE: 12 MESES A PARTIR DA 

DATA DE FABRICAÇÃO DESDE QUE 

ARMAZENADO CORRETAMENTE. A 
ROTULAGEM DEVE ESTAR DE 

ACORDO COM A LESGILAÇÃO 

VIGENTE. A VALIDADE NÃO 
PODERÁ SER INFERIOR A 12 MESES 

E DATA DE FABRICAÇÃO DE 30 DIAS 

ANTES DA ENTREGA. EMBALAGENS 
COM 200 GRAMAS 

EMBALAGEN
S 

CONFIANÇ
A 

6000 R$ 6,30 R$ 37.800,00 

19 

MACARRÃO COMUM, FINO; COM 

OVOS, DEVERÃO SER FABRICADOS 

A PARTIR DE MATÉRIA PRIMA SÃ E 
LIMPA ISENTAS DE MATÉRIAS 

TERROSAS, PARASITOS E LARVAS, 

COM O MÍNIMO CORRESPONDENTE 
A 0,045G DE COLESTEROL POR 

QUILO. AS MASSAS AO SEREM 

POSTAS NA ÁGUA NÃO DEVERÃO 
TURVÁ-LAS ANTES DA COCÇÃO, 

NÃO PODENDO ESTAR 

FERMENTADAS OU RANÇOSAS. NA 
EMBALAGEM  NÃO PODERÁ HAVER 

MISTURA DE OUTROS TIPOS DE 

MACARRÃO. COM RENDIMENTO 
MÍNIMO APÓS O COZIMENTO DE 2 

VEZES A MAIS DO PESO ANTES DA 
COCÇÃO COM  PCT DE 500G. 

PACOTES MAURICEA 3900 R$ 2,01 R$ 7.839,00 

20 

MARGARINA ; PRODUTO DE 

ORIGEM VEGETAL; RICA EM 

ÁCIDOS GORDOS POLI E 

MONOINSATURADOS; COM 
UNIDADES DE 500G 

UNIDADES DELICATA 300 R$ 3,97 R$ 1.191,00 

21 
MILHO, MUNGUNZÁ, TIPO 1,  COM 

500G 
UNIDADES FLOMIL 2200 R$ 1,97 R$ 4.334,00 

22 
ÓLEO DE SOJA, COM  UNIDADES DE 

900 ML 
UNIDADES LIZA 500 R$ 7,45 R$ 3.725,00 



 

 

23 

MILHO DE PIPOCA  - 

ESPECIFICAÇÕES: DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, BENEFICIADO, 

POLIDO, LIMPO, ISENTO DE 

SUJIDADES E OUTRAS MISTURAS DE 
ESPÉCIES, ACONDICIONADOS EM 

SACO PLÁSTICO DE 500 G 

UNIDADES HIKARI 340 R$ 3,40 R$ 1.156,00 

24 

PROTEÍNA TEXTURIZADA DE SOJA, 

EMBALAGEM PLÁSTICA OU 

SIMILAR, ÍNTEGRA, COM PACOTES 
DE 500G, 

PACOTES CAMIL 2400 R$ 5,55 R$ 13.320,00 

25 
SAL IODADO, REFINADO, PACOTES 

DE 1KG 
UNIDADES LESTE 300 R$ 0,98 R$ 294,00 

26 
SARDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL, 

UNIDADES DE 130G 
LATAS 

CABO 
VERDE 

5000 R$ 3,79 R$ 18.950,00 

27 

SUCO CONCENTRADO, SABOR 

ABACAXI SEM CORANTES 
ARTIFICIAIS, COM CONSERVAÇÃO 

FORA DE REFRIGERAÇÃO, 

VITAMINADO OU COM VITAMINAS 
E/OU SAIS MINERAIS. EMBALAGEM 

DEVERÁ SER ATÓXICA COM 

DIZERES DE ROTULAGEM DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 

E REGITRO NO MS, EMBALAGEM DE 
500ML 

UNIDADES DA FRUTA 980 R$ 4,99 R$ 4.890,20 

28 

SUCO CONCENTRADO, SABOR 

MARACUJA SEM CORANTES 

ARTIFICIAIS, COM CONSERVAÇÃO 

FORA DE REFRIGERAÇÃO, 
VITAMINADO OU COM VITAMINAS 

E/OU SAIS MINERAIS. EMBALAGEM 

DEVERÁ SER ATÓXICA COM 
DIZERES DE ROTULAGEM DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 

E REGITRO NO MS, EMBALAGEM DE 
500ML 

UNIDADES DA FRUTA 970 R$ 6,98 R$ 6.770,60 

29 

SUCO CONCENTRADO, SABOR UVA 

SEM CORANTES ARTIFICIAIS, COM 

CONSERVAÇÃO FORA DE 
REFRIGERAÇÃO, VITAMINADO OU 

COM VITAMINAS E/OU SAIS 

MINERAIS. EMBALAGEM DEVERÁ 
SER ATÓXICA COM DIZERES DE 

ROTULAGEM DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE 
E REGITRO NO MS, EMBALAGEM DE 

500ML 

UNIDADES DA FRUTA 960 R$ 5,98 R$ 5.740,80 

30 
VINAGRE DE ÁLCOOL, COM  

UNIDADES DE 500ML 
FRASCO 

PINGO 
AZEDO 

300 R$ 1,45 R$ 435,00 

39 

LARANJA – PERA, FRESCA DE 

PRIMEIRA, LIVRE DE RESÍDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E, 

COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA E 

MADURA, COM POLPA FIRME E 

INTACTA. 

QUILOGRAM
A 

IN NATURA 170 R$ 4,48 R$ 761,60 

40 

MAÇÃ VERMELHA NACIONAL , DE 

PRIMEIRA, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR UNIFORME, 

DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA 

E MADURA, COM POLPA INTACTA E 
FIRME, SEM DANOS FISICOS E 

MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, 

ACONDICIONADA EM CAIXA DE 
PAPELAO ONDULADO 

QUILOGRAM

A 
IN NATURA 130 R$ 9,42 R$ 1.224,60 



 

 

41 

ALHO – BULBO INTEIRO, NACIONAL, 

BOA QUALIDADE, FIRME E 
INTACTO, SEM LESÕES DE ORIGEM 

FÍSICA OU MECÂNICA, 

PERFURAÇÕES E CORTES, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 

UNIFORME, DEVENDO SER BEM 

DESENVOLVIDO, ISENTO DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

QUILOGRAM
A 

IN NATURA 170 R$ 23,22 R$ 3.947,40 

45 

CENOURA  DE PRIMEIRA -  SEM 

RAMA, FRESCA, COMPACTA E 

FIRME, SEM LESÕES DE ORIGEM 
FÍSICA OU MECÂNICA, RACHADURA 

E CORTES, TAMANHO E 

COLORAÇÃO UNIFORME, DEVENDO 
SER BEM DESENVOLVIDA. 

QUILOGRAM
A 

IN NATURA 950 R$ 4,60 R$ 4.370,00 

46 

CHUCHU – DE BOA QUALIDADE, 

TAMANHO COLORAÇÃO UNIFORME, 

LIVRES DE ENFERMIDADES, SEM 

DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS, 
ACONDICONADO EM SACO 

PLÁSTICO PESANDO  

APROXIMADAMENTE PESO 
UNIFORME. 

QUILOGRAM

A 
IN NATURA 850 R$ 4,20 R$ 3.570,00 

47 

TOMATE BOA QUALIDADE, 

GRAÚDO, COM POLPA FIRME E 

INTACTA, ISENTO DE 
ENFERMIDADES MATERIAL 

TERROSO E UMIDADE EXTERNA 

ANORMAL, LIVRES DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES 

SUJIDADES,PARASITAS E LARVAS, 

SEM LESÕES DE ORIGEM FÍSICA OU 
MECÂNICA, RACHADURAS E 

CORTES. 

QUILOGRAM
A 

IN NATURA 930 R$ 5,72 R$ 5.319,60 

TOTAL R$ 226.786,10 

 

§1º O valor do CONTRATO compreende os custos diretos e indiretos decorrentes da prestação dos 

serviços, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, 

lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

 

§2º Se decorridos 12 (doze) meses da data de apresentação da proposta, o preço do CONTRATO será 

reajustado, mediante requisição formal do contratado, utilizando-se, para tanto, o Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, fornecido pelo IBGE, nos termos da Lei Estadual nº 

17.555/2021 e do Decreto nº 52.153, de 17 de janeiro de 2022.  

 

§3º A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços durante a vigência do contrato, sob pena 

de, não o fazendo tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajuste. 

 

§4º O pagamento será feito à CONTRATADA, diretamente pela CONTRATANTE, mediante a 

apresentação de nota fiscal e fatura discriminativa referentes à realização dos serviços, devidamente 

atestada pelo servidor competente, no prazo de até 30 (trinta) dias. 

 

§5º  O pagamento será efetuado através de ordem bancária, na instituição bancária indicada pela 

CONTRATADA, no prazo indicado acima; 



 

 

§6º Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 

CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida entre a data 

prevista para o pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 

mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP  

Onde:  EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos Moratórios 

N = Número de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento 

VP = Valor da parcela a ser paga 

I = Índice de atualização financeira=0,0001644, assim apurado: 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0, 0001644 

         365              365 

TX = Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 

 

§7º O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 

fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 

a 136, da Lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações, 

previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 



 

 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

§1º Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei Federal nº. 

14.133/2021 as seguintes sanções: 

 

I.ADVERTÊNCIA, quando: 

 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

a.1) se não justificar pena mais grave. 

 

II. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, nos seguintes termos: 

a) Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia 

decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o vencimento do 

prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 

c) Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da notificação 

da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por dia decorrido; 

d) Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir a(s) passagem(ns), 

entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição da(s) passagem(ns), nos 05 (cinco) 

dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do valor contratado; 

e) Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 14.133/2021, ou no 

instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do valor da 

parcela a ser cumprida, para cada evento. 

 

III.Ficará IMPEDIDO de licitar e de contratar com o Município de Condado, pelo prazo de até 03(três) 

anos, quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Dar causa à inexecução total do contrato; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Quando não se justificar a imposição de pena mais grave. 

 

IV. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes 

Federativos) pelo prazo de até 03(três) anos, quando: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  



 

 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) Também nos casos dos incisos II a VII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, quando for 

o caso de impor pena mais grave. 

§2º Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia 

do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do processo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo da CONTRATANTE, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

§1º Na hipótese de haver acordo entre as partes, as supressões poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento). 

 

§2º As alterações contratuais serão obrigatoriamente formalizadas pela celebração de prévio termo 

aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

§3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, em especial nos seguintes casos: 

 

a) variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços; 

b) atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de 

pagamento previstas neste contrato; 

c) alterações na razão ou na denominação social do contratado; 

d) empenho de dotações orçamentárias; 

e) mudança de calendário/cronograma de apresentações. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

f) Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 



 

 

g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

§1º Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

§2º A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II); 

b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

d) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

e) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

f) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

h) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

j)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  



 

 

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação (art. 92, XVII); 

l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

m)   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste 

ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21 e 

suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21. 

 

§ 1º - A Contratante se reserva ao direito de a qualquer momento, caso lhe interesse rescindir o 

presente Contrato, sem que a ela caiba qualquer tipo de indenização, salvo pagamento dos serviços já 

efetivamente realizados, mediante simples notificação extra judicial à Contratada, com antecedência 

de 05(cinco) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INDICAÇÃO DO FISCAL 

A execução do presente CONTRATO deverá ser fiscalizada pela CONTRATANTE, não excluindo 

nem reduzindo, por tal fato, a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo perante terceiros, 

por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado. 

 

A área técnica indica como fiscal de contrato a Sr.ª Eloyna Raiany Santos de Souza, CPF nº 

100.843.304-73, e-mail: eloynaraiany@gmail.com, terá as seguintes atribuições: 

 

a) Fiscalizar a regularidade e adequação dos serviços; 

b) Disponibilizar as condições assumidas no CONTRATO para a prestação dos serviços, 

conforme as condições e prazos estabelecidos; 

c) Verificar a conformidade dos serviços com as especificações contidas no Termo de 

Referência, na proposta e no presente CONTRATO;  

d) Atestar as respectivas faturas e notas fiscais, mediante a comprovação da realização da(s) 

apresentação(ões), encaminhando-as ao gestor do contrato para pagamento; 

e) Comunicar por escrito ao gestor do contrato a necessidade de alterações do quantitativo do 

objeto ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente; 



 

 

f) Comunicar por escrito ao gestor do contrato eventuais irregularidades cometidas pela 

CONTRATADA. 

 

A CONTRATANTE designa a senhora Solange Bezerra da Silva, CPF nº 778.028.025-04, como 

servidor responsável pela gestão do contrato, que, dentre outras, terá as seguintes atribuições: 

 

a)  Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 

b) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 

c) Reunir-se com o preposto da CONTRATADA para definir as estratégias da execução do 

objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, 

garantindo a defesa prévia à CONTRATADA; 

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais 

apontadas pelos fiscais do contrato; 

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância 

das exigências contratuais e legais; 

 

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não 

seja ultrapassado. 

h) A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar como fiscal 

e gestor do contrato, conforme termo anexo. 

i) A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse 

público, será realizada mediante simples apostilamento ao presente contrato, devendo o substituto 

assinar novo termo de ciência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REGISTRO E PUBLICAÇÃO 

§1º O presente instrumento contratual, após obedecer às formalidades legais, deverá ser incluído no 

processo eletrônico que deu origem à contratação. 

§2º Nos termos do art. 94, da Lei nº 14.133/2021, o presente instrumento contratual e seus aditamentos 

serão divulgados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), como condição de sua eficácia 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fazem parte integrante e inseparável deste instrumento contratual e, obrigam a CONTRATADA em 

todos os seus termos, o pregão eletrônico 001/2025, todos os seus anexos e a proposta apresentada 

pela CONTRATADA. 

 

§1º Correrão por conta da Contratada quaisquer responsabilidades ou ônus decorrentes de prejuízos 

causados a Contratante ou a terceiros na execução dos serviços objeto deste Contrato. 

 

§2º Fica eleito o foro desta cidade de Condado, para dirimir qualquer litígio oriundo do presente 

contrato, que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando a qualquer outro por 

mais privilegiado que seja até mesmo se houver mudanças de domicílio de qualquer das partes. 

 



 

 

 

 

E, por estarem justos e acordados, foi o presente instrumento de Contrato, confeccionados em 04 

(quatro) vias de igual teor para o mesmo fim, que vai subscrito pela CONTRATANTE que, pela 

CONTRATADA e por duas testemunhas presenciais devidamente qualificadas, para que este 

instrumento produza todos os efeitos legais. 

 

 

Condado, 31 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 Danielle da Silva Oliveira 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

C MENDES XAVIER JUNIOR MAGAZINE ME 

Claudio Mendes Xavier Junior 

CONTRATADA 

 

 

 

 

Testemunhas: ___________________________   ___________________________________ 

  CPF/MF:                                                CPF/MF: 

 


